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Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2018

Define diretrizes que regulamentam as con-
dições ambientais de uso e descarte de flui-
dos, cascalhos e pastas de cimento nas ati-
vidades de perfuração marítima de poços e
produção de petróleo e gás, estabelece o
Projeto de Monitoramento de Fluidos e
Cascalhos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS (IBAMA), no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. o art. 23, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 8.973, de 24 de
janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, pu-
blicado no D.O.U. de 25/01/2017, e art. 130, inciso VI, do Anexo I,
da Portaria Ibama nº 14, de 25 de junho de 2017, publicada no
D.O.U. de 30/06/2017;

Considerando o disposto no art. 20 da Lei Federal nº 9.966,
de 28 de abril de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 4.136, de 23
de fevereiro de 2002;

Considerando o disposto na Lei nº 12.305, de 02 de agosto
de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de
2010, e;

Considerando ainda o que consta no Processo nº
02001.100698/2017-34; resolve:

Art. 1º Estabelecer, no âmbito do Ibama, diretrizes para as
condições ambientais de uso e descarte de fluidos, cascalhos e pastas
de cimento nas atividades de perfuração marítima de poços e pro-
dução de petróleo e gás.

Art. 2º O uso e o descarte de fluidos de perfuração e cas-
calhos, fluidos complementares e pastas de cimento deverão obedecer
aos critérios estabelecidos no Anexo da presente Instrução Norma-
tiva.

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Instrução Nor-
mativa sujeitará os infratores às penalidades previstas na legislação
vigente.

Art. 4º Esta Instrução Normativa deverá ser revista no prazo
de quatro anos contados a partir da data de sua publicação.

Parágrafo único. Este prazo destina-se a uma transição para a
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e re-
jeitos como previsto no inciso I do art. 47 da Lei nº 10.305/2010.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 dias após
sua publicação.

ANEXO

DIRETRIZES QUE ESTABELECEM AS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS PARA O USO E DESCARTE DE FLUIDOS, CAS-
CALHOS E PASTAS DE CIMENTO NAS ATIVIDADES DE PER-
FURAÇÃO MARÍTIMA DE POÇOS E PRODUÇÃO DE PETRÓ-
LEO E GÁS

1. DEFINIÇÕES
I - Água de lavagem: volume residual resultante da operação

de lavagem das unidades de cimentação e do tanque de mistura de
cimento e dos tanques de fluidos.

II - Água de mistura: veículo aquoso que serve como base
para o preparo da pasta de cimento, podendo conter aditivos líquidos
ou sólidos.

III - Base do Fluido: fase contínua de um fluido.
IV - Cascalhos: fragmentos originados pela ação da broca

sobre a rocha ou cimento curado.
V - Cimentação: é a vedação, por meio do preenchimento do

espaço anular entre a coluna de revestimento e a formação rochosa,
com pasta de cimento, para impedir a migração de fluidos para o
interior do poço.

VI - Completação: é o conjunto de operações e atividades
que têm como objetivo equipar o poço para a produção, instalando
todos os acessórios e equipamentos que permitirão a operação segura
do poço de petróleo.

VII - Efluentes: termo usado para caracterizar os despejos
líquidos provenientes dos volumes excedentes do processo de ci-
mentação e da lavagem das unidades de cimentação e de tanques
usados na fabricação de fluidos e da água de mistura da cimen-
tação.

VIII - Exploração: Conjunto de operações ou atividades des-
tinadas a avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de
jazidas de petróleo ou gás natural.

IX - Fluidos de Perfuração: são misturas complexas de só-
lidos, líquidos, produtos químicos, inclusive gases, utilizadas na per-
furação de poços, com as finalidades principais de transportar o
cascalho gerado para a superfície, resfriar e lubrificar a broca e
promover a pressão hidrostática necessária para evitar o colapso do
poço.

X - Fluidos Complementares: denominação genérica dos que
não são fluidos de perfuração e que, também, são utilizados nas
operações de perfuração, cimentação, completação e intervenção de
poços, tais como:

a) Colchão Espaçador: formulações químicas utilizadas para
deslocar fluidos dos poços, antes da utilização de outros fluidos,
sendo sua principal função a separação de fluidos que podem ser
incompatíveis entre si.

b) Colchão Lavador: formulações químicas cuja função prin-
cipal é a remoção do "filme" de fluido de perfuração aderido à parede
interna do poço (revestimento).

c) Colchão Traçador: fluido de base aquosa de fácil vi-
sualização submarina, cuja função é a indicação de chegada da frente
do fluido que se deseja deslocar ou bombear.

d) Colchão Viscoso ou de Limpeza: formulações químicas
cuja função principal é a remoção de sólidos particulados do poço e
com isso, evitar a contaminação do fluido de completação a ser
deslocado para o poço.

e) Fluidos de Completação: soluções salinas utilizadas em
substituição aos fluidos de perfuração, para evitar danos às zonas de
interesse por ocasião da etapa de completação dos poços.

f) Packer Fluid: fluido que é deixado na região anular do
poço, sobre o packer, após a etapa de completação, tendo como uma
de suas funções, a proteção contra corrosão.

XI - Intervenção: operações de manutenção dos equipamen-
tos, realizadas após a completação e início da produção da poço,
também denominadas workover, bem como as operações de aban-
dono.

a) Heavy workover: Intervenção que requer a retirada da
Árvore de Natal Molhada (ANM) e da Coluna de Produção (COP).

b) Light workover: Intervenção que não requer a retirada da
Árvore de Natal Molhada (ANM) nem da Coluna de Produção
(COP).

XII - Operador: empresa designada para conduzir e executar
todas as operações de exploração e produção, previstas no Contrato
de Concessão celebrado com a Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP.

XIII - Pasta de Cimento: sistema de fluido cimentante con-
tendo água de mistura e cimento que ao solidificar veda os espaços
anulares ou o interior do poço, promovendo o seu isolamento e
tamponamento.

XIV - Perfuração: atividades da exploração com o objetivo
de localizar reservas de hidrocarbonetos, suas dimensões e potencial
produtivo.

XV - Produção: Conjunto de operações coordenadas de ex-
tração de petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo de sua
movimentação.

XVI - Resíduos sólidos: material nos estados sólido, se-
missólido ou líquido resultante das atividades de perfuração, com-
pletação e intervenção de poços ou nelas utilizados, cujas particu-
laridades torne inviável seu lançamento em corpos d´água, ou exijam
para isso soluções técnicas e economicamente inviáveis, em face a
melhor tecnologia disponível.

2. CONDIÇÕES AMBIENTAIS PARA USO DE FLUIDOS
DE PERFURAÇÃO, FLUIDOS COMPLEMENTARES E PASTAS
DE CIMENTO

2.1. Dos produtos componentes
Na formulação de fluidos de perfuração, complementares e

pastas de cimento, deverão ser observadas proibições pela legislação
para a utilização e o transporte de produtos e substâncias químicas.

Para fluidos de perfuração fica proibido o uso dos seguintes
produtos: i) óleo diesel, ii) cromo hexavalente, iii) lignosulfonato de
cromo, iv) lignosulfonato de ferrocromo, v) ligas de ferrocromo e vi)
brometo de zinco (ZnBr2).

Para fluidos complementares que utilizarem os produtos
elencados acima nas suas formulações, deverão ser observadas as
condições de descarte no item 3.

Fica resguardado o direito do órgão ambiental competente de
modificar a listagem de produtos proibidos conforme justificativas
tecnicamente fundamentadas.

2.1.1. Baritina
2.1.1.1 Metais
A baritina prevista para as preparações dos fluidos e pastas

de cimento deverá atender às concentrações máximas de 3 mg/kg
para cádmio e 1 mg/kg para mercúrio. A determinação de cádmio
deverá ser realizada por meio dos métodos EPA 3050 (Digestão
Acida da Amostra) ou 200.7 e 200.8, seguido pelos métodos EPA
6010 ou 6020. Para a determinação de mercúrio total deverá ser
usado os métodos EPA 7471 ou 245.5.

Na baritina prevista para as preparações dos fluidos e pastas
de cimento deverão ser analisadas também as concentrações de alu-
mínio (Al), arsênio (As), chumbo (Pb), cobre (Cu), cromo (Cr), ferro
(Fe), manganês (Mn), molibdênio (Mo), níquel (Ni), silício (Si), va-
nádio (V) e zinco (Zn). Os ensaios deverão ser realizados por meio
dos métodos EPA 3050 (Digestão Ácida da Amostra) e EPA 6010 ou
6020 (Determinação dos metais).

Os ensaios deverão ser realizados por laboratórios acredi-
tados junto ao INMETRO ou instituição internacional reconhecida.

Fica proibido o uso de baritina que não atenda aos limites
descritos.

2.1.2. Bases orgânicas
2.1.2.1 Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (HPAs)
A concentração de HPAs totais da base orgânica prevista na

preparação dos fluidos não aquosos não deverá ultrapassar a razão de
10 mg HPA/kg fluido base, conforme métodos EPA 1654 ou EPA
8270.

2.1.2.2 Ecotoxicidade em sedimento marinho
Deverá ser realizada avaliação da ecotoxicidade em sedi-

mento marinho (10 dias) para a base orgânica prevista na preparação
dos fluidos não aquosos conforme métodos EPA 1644 e EPA 1646.
Alternativamente, o IBAMA poderá aceitar o desenvolvimento do
ensaio ecotoxicológico com o uso de organismo nativo conforme
ABNT NBR 15638. Contudo, mantém-se a determinação do uso do
método EPA 1646 para a contaminação de sedimento, assim como o
uso do método EPA 1644 para a interpretação dos resultados.

2.1.2.3 Potencial de biodegradabilidade
Deverá ser realizada avaliação do potencial de biodegra-

dabilidade para a base orgânica prevista na preparação dos fluidos
não aquosos conforme método EPA 1647.

As bases orgânicas dos fluidos não aquosos que não aten-
derem o critério de aprovação do método EPA 1644 ou do método
EPA 1647 poderão ser utilizados, mas deverão ser observados os
critérios de descarte dos itens 4 e 5.

2.1.3 Dos Estoques
Deverá ser apresentado pelo operador um plano de amos-

tragem dos estoques de baritina e de base orgânica junto ao Processo
Administrativo de Fluidos e Pastas. O plano será aprovado previa-
mente pelo IBAMA e contemplará minimamente as questões de ras-
treabilidade dos lotes, misturas de bases orgânicas e amostragem
representativa desses estoques.

2.2 Da Ecotoxicidade
Os fluidos utilizados nas fases sem retorno à unidade de

perfuração, amostrados em momento prévio ao uso, deverão atender o
limite de Cocentração Letal CL50-96h >_

30.000 ppm da Fração Particulada Suspensa (FPS), por meio
das normas ABNT NBR 15308 E ABNT NBR15469.

3. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE CASCALHO,
FLUIDOS DE PERFURAÇÃO E COMPLEMENTARES DE BASE
AQUOSA.

O descarte de fluidos de base aquosa durante as fases com
retorno à plataforma será permitido se não for detectada a presença de
óleo livre através do método EPA 1617 (Teste de Iridescência Es-
tática) em amostra de fluido de perfuração base aquosa coletada em
momento pré-descarte.

O descarte de cascalho associado aos fluidos de base aquosa
durante as fases com retorno à plataforma será permitido se não for
detectada a presença de óleo livre, através do método EPA 1617
(Teste de Iridescência Estática) em amostra de cascalho coletada em
momento pré-descarte.

Não será permitido o descarte em águas marinhas, de cas-
calho e fluidos de base aquosa, cujo resultado da CL50-96h, pelas
normas ABNT NBR 15308 e ABNT NBR 15469, realizada com
amostra de fluido coletada no momento pré-descarte, for inferior a
30.000 ppm da FPS.

A operação nas fases sem retorno de cascalho e fluido à
plataforma somente será permitida se forem atendidas as condições
estabelecidas no item "2. Condições Ambientais de Uso de Fluido de
Perfuração, Fluidos Complementares e Pastas de Cimento".

O descarte das operações nas fases sem retorno poderá ser
restrito no processo de licenciamento ambiental dependendo da sen-
sibilidade da área do empreendimento.

Não será permitido o descarte em águas marinhas de cas-
calhos gerados e fluidos aquosos utilizados nas fases de reservatório
(ou zonas produtoras) dos poços.

Não será permitido o descarte em águas marinhas de cas-
calho e fluidos de base aquosa cujo resultado da concentração de
Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (HPA-16 prioritários), pelo
método EPA 8270 realizada com amostra de fluido e cascalho co-
letada em momento pré-descarte, seja maior que 10 ppm.

Não será permitido o descarte em águas marinha de fluido
complementar de base aquosa que contiver óleo diesel, cromo he-
xavalente, lignosulfonato de ferrocromo, lignosulfonato de cromo,
ligas de ferrocromo ou brometo de zinco (ZnBr2) e outros produtos
que o órgão ambiental julgar necessário proibir conforme justifi-
cativas tecnicamente fundamentadas.

4. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE CASCALHO COM
FLUIDOS DE PERFURAÇÃO DE BASE NÃO AQUOSA ADE-
RIDO

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não
aquosa aderido será permitido se neste não for detectada a presença
de óleo livre, através do método EPA 1617 Teste de Iridescência
Estática em amostra de cascalho coletada em momento pré-descar-
te.

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não
aquosa aderido está condicionado ao teor de base orgânica nele ade-
rida, conforme método EPA 1674 (Teste de Retorta de Massa). No
resultado final, o cascalho descartado não deverá exceder o limite de
6,9% (média acumulada por poço) no caso de n-parafinas, olefinas
internas (IO´s), olefinas alfa lineares (LAO), polialfa olefinas (PAO)
e fluidos a base de óleo mineral tratados ou de 9,4% (média acu-
mulada por poço) de base orgânica no caso de ésteres, éteres e
acetais. Caso tenha sido empregado em um mesmo fluido mais de um
tipo de base orgânica (i - n-parafinas, olefinas internas, olefinas alfa
lineares, polialfa olefinas e óleo mineral tratado; ii - ésteres, éteres e
acetais), deve-se empregar como valor de referência para o teor de
base orgânica aderida ao cascalho, o valor mais restritivo, ou seja,
6,9% m/m.
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Não será permitido o descarte em águas marinhas, de cas-
calho com fluidos de perfuração de base não aquosa aderido cujo
resultado da CL50-96h, métodos ABNT NBR 15308 e ABNT NBR
15469, realizado em amostra do fluido coletada no momento pré-
descarte, for inferior a 30.000 ppm da FPS.

Não será permitido o descarte em águas marinhas de cas-
calhos com fluidos não aquosos aderidos, gerados nas fases de re-
servatório (ou zonas produtoras) dos poços.

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não
aquosa aderido somente será permitido se a base orgânica prevista
para as formulações atender o critério de biodegradabilidade pre-
conizado pelo método EPA 1647.

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não
aquosa aderido somente será permitido se a avaliação da ecotoxi-
cidade em sedimento marinho (10 dias) da base orgânica dos fluidos
de perfuração não aquosos atender a razão de até 1,0 conforme
método EPA 1644. Alternativamente, o IBAMA poderá aceitar o
desenvolvimento do ensaio ecotoxicológico com o uso de organismo
nativo conforme ABNT NBR 15638. Contudo, mantém-se a deter-
minação do uso do método EPA 1646 para a contaminação de se-
dimento, assim como o uso do método EPA 1644 para a interpretação
dos resultados.

O descarte de cascalho com fluido de perfuração de base não
aquosa aderido somente será permitido se a avaliação da ecotoxi-
cidade em sedimento marinho (96h) em amostra de fluido de per-
furação de base não aquosa coletada em momento pré-descarte aten-
der o critério definido no método EPA 1644. Alternativamente, o
IBAMA poderá aceitar o desenvolvimento do ensaio ecotoxicológico
com o uso de organismo nativo conforme ABNT NBR 15638. Con-
tudo, mantém-se a determinação do uso do método EPA 1646 para a
contaminação de sedimento, assim como o uso do método EPA 1644
para a interpretação dos resultados.

Não será permitido o descarte em águas marinhas de cas-
calho com fluido de perfuração de base não aquosa aderido, cujo
resultado da concentração de Hidrocarbonetos Policíclicos Aromá-
ticos (HPA-16 prioritários), pelo método EPA 8270 realizada com
amostra de cascalho com fluido coletada em momento pré-descarte,
seja maior que 10 ppm.

5. DO DESCARTE DE FLUIDOS DE PERFURAÇÃO E
COMPLEMENTARES DE BASE NÃO AQUOSA.

Não será permitido o descarte de fluidos de perfuração e
complementares de base não aquosa em águas marinhas.

6. CONDIÇÕES PARA DESCARTE DE EFLUENTES DA
PERFURAÇÃO E DA CIMENTAÇÃO

São considerados como efluentes da perfuração as águas de
lavagem dos tanques de fluidos e como efluentes da cimentação a
pasta de cimento e água de mistura excedentes nos tanques, assim
como a água de lavagem do sistema de cimentação.

Será permitido o descarte dos efluentes provenientes da la-
vagem dos tanques de fluidos aquosos, desde que sejam atendidas as
condições de uso (item 2) e descarte (item 3) dos fluidos e se não for
detectada a presença de óleo livre através do método EPA 1617 (Teste
de Iridescência Estática) na água de lavagem. No caso de adição de
produtos químicos durante o processo de lavagem dos tanques, o
efluente final não poderá ser descartado.

Não será permitido o descarte em águas marinhas dos efluen-
tes provenientes da lavagem dos tanques de fluidos não aquosos.

Não será permitido o descarte em águas marinhas de pasta
de cimento excedente nos tanques e não bombeada para o poço, bem
como dos efluentes gerados a partir do processo de limpeza do poço
e do sistema de cimentação, exceto o retorno oriundo da cimentação
dos revestimentos de condutor e superfície (fases sem retorno).

Não será permitido o descarte em águas marinhas de qual-
quer água de mistura independente da composição.

7. DA DESCARGA ACIDENTAL DE FLUIDOS NO
MAR

Na ocorrência de derramamento acidental de fluido no mar,
das fases com retorno à plataforma, deverá ser coletada amostra para
análise de toxicidade aguda, de acordo com as normas ABNT NBR
15308 e ABNT NBR 15469. O resultado do ensaio de toxicidade
aguda do fluido derramado acidentalmente deverá ser anexado ao
Relatório Detalhado de Incidente (RDI) encaminhado para a Co-
ordenação-Geral de Emergências Ambientais - CGEMA.

8. PROJETO DE MONITORAMENTO DE FLUIDOS E
CASCALHOS (PMFC)

O PMFC deverá tratar do gerenciamento dos fluidos desde
seu preparo até o destino final, de acordo com os critérios abaixo, e
deverá ser aplicado a todas as atividades licenciadas do operador.

Deverão ser apresentados fluxogramas individuais com des-
crição de todas as etapas dos Sistemas de Fluidos de Perfuração e
Complementares. Os fluxogramas deverão indicar todos os pontos de
coleta de fluidos e sólidos para análises de monitoramento.

A descrição deverá abordar, no mínimo, o procedimento de
preparo dos fluidos, o ajuste das propriedades físico-químicas no
tanque ativo, o procedimento de descarte em cada fase, a limpeza de
todos os tanques e a transferência de fluidos e cascalhos da pla-
taforma para os barcos de apoio.

Deverão ser adotados os parâmetros, as frequências e os
métodos de análise estabelecidos na Tabela 1 que serão aplicados a
cada poço perfurado / completado.

Deverá ser apresentado o fluxograma e a descrição do Sis-
tema de Cimentação, o qual deverá indicar o procedimento de lim-
peza dos tanques.

O projeto geral deverá prever a inclusão de novas demandas
em virtude de particularidades ambientais locais como sensibilidade
dos ecossistemas e proximidade da costa, podendo ser solicitados
novos critérios e parâmetros de monitoramento, caso o IBAMA jul-
gue necessário.

O relatório do PMFC deverá ser apresentado em versão
digital com periodicidade estabelecida na licença ambiental, incluindo
planilhas editáveis em formato .ods contendo, no mínimo, os re-
sultados registrados conforme o Apêndice I - Dados do monito-
ramento de fluidos, os quais deverão ter tratamento estatístico e ser
avaliados criticamente com base em tabelas e gráficos.

Tabela 1. Requisitos do Monitoramento de Fluidos e Cascalhos
. Parâmetros Compartimento Frequência Metodologia recomendada Limites estabelecidos pa-

radescarte
Registro

. Densidade FPBA, FPB-
NA, FCBA

No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

- - Laudo ou Registro assinado

. Salinidade FPBA, FPB-
NA, FCBA

No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

- - Laudo ou Registro assinado

. pH FPBA, FCBA No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

- - Laudo ou Registro assinado

. Te m p e r a t u r a FPBA, FPB-
NA, FCBA

No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

- - Laudo ou Registro assinado

. Ecotoxicidade
aguda

FPBA, FPB-
NA, FCBA

Para as fases sem retorno à plataforma: uma amostra
em momento prévio ao uso2.

Para as fases com retorno à plataforma: no
mínimo uma amostra coletada no momento pré-des-
carte1.

ABNT NBR 15308 e ABNT NBR
15469

CL50-96h >_ 30.000 ppm da
FPS

Laudo analítico assinado

. Iridescência
Estática

FPBA,
Casc_A, FC-
BA, Casc_NA

No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

EPA 1617 Ausência de iridescência Laudo ou Registro assinado

. Detecção de
Hidrocarbone-
tos (RPE)

FPBNA estoca-
dos nas embar-
cações

Deverá ser coletada uma amostra do FPBNA, a ser
usado em outra atividade, antes da sua transferência
para a embarcação.

EPA 1670 O resultado poderá ser con-
firmado por Cromatografia Gasosa/Es-
pectrofotometria de Massa (CG/EM -
EPA 1655)

Negativo Laudo ou Registro assinado

. Teor de base
orgânica aderi-
da ao cascalho

Casc_NA A cada 200 m perfurados, ou no mínimo de 1 e no
máximo de 3 vezes por dia.

EPA 1674 (Teste de Retorta de Massa) 6,9% ou 9,4% Laudo ou Registro assinado

. Metais
(As, Al,

Ba, Cd, Cr, Cu,
Fe, Hg, Mn, Mo,
Ni, Pb, Si, V e
Zn)

FPBA,
Casc_A, FC-
BA, Casc_NA

No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

EPA 7471 (para Hg) EPA 3052 e EPA
6010 (para os outros metais)

- Laudo analítico assinado

. Vazão de
descarte

FPBA,
Casc_A, FCBA
utilizados du-
rante a perfura-
ção de poços

Diariamente quando houver descarte deste tipo. - 159 m3/h (1000 bbl/h) Planilha de controle de descarte

. Outros FCBA,
incluindo os
salinos

Diariamente quando houver descarte deste tipo. - 31,8 m3/h (200 bbl/h) Planilha de controle de descarte

. Concentração
de Hidrocar-
bonetos policí-
clicos aromáti-
cos

( H PA -
16 prioritários)

FPBA,
Casc_A, FC-
BA, Casc_NA

No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

EPA 8270 < 10 ppm Laudo analítico assinado

. Ecotoxicidade
em sedimento
(96h)

FPBNA No mínimo uma amostra coletada no momento pré-
descarte1.

EPA 1644 Alternativamente, o IBAMA
poderá aceitar o desenvolvimento do en-
saio ecotoxicológico com o uso de or-
ganismo nativo conforme ABNT NBR
15638.

Igual ou menos tóxico que o
padrão de fluido de perfuração de
base olefínica interna (C16-
C18).

Laudo analítico assinado

Legenda: FPBA - Fluido de Perfuração de Base Aquosa, FPBNA - Fluido de Perfuração de Base Não Aquosa; FCBA - Fluido Complementar de Base Aquosa; FCBNA - Fluido Complementar de Base Não Aquoso;
Casc_A - Cascalho com FPBA aderido; e Casc_NA - Cascalho com FPBNA aderido. 1 Momento pré-descarte: momento que antecede o descarte de qualquer tipo de fluido ou cascalho para o mar. No caso de descartes
contínuos, deverá ser coletada uma amostra composta, de fluido ou cascalho, representativa de 30%, 60% e 90% da profundidade de cada fase perfurada por fluido utilizado.2 Momento prévio ao uso: momento que
antecede a entrada do fluido no sistema de circulação, já com todas as alterações e correções necessárias realizadas para o início de operação com este fluido. O momento prévio ao uso ocorre apenas no início de
uma fase ou em uma sequência de fases que utilize o mesmo tipo de fluido.
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9. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE PERFURAÇÃO
Deverá ser encaminhado Plano de Gerenciamento de Resíduos para cada atividade a ser licenciada, o qual deverá tratar da destinação adequada de todos dos resíduos e efluentes gerados no escopo desta normativa
e considerar a sensibilidade dos ecossistemas e infraestruturas locais. No caso do licenciamento de polígonos e áreas geográficas deverá haver um plano unificado contemplando todas as plataformas da mesma.
Deverão ser observados os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, bem como as diretrizes de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos - Decreto nº 7404, de
23 de dezembro de 2010, quanto à adoção de medidas para sua redução e eliminação em até quatro 4 anos. Isto posto, de forma a atender o previsto no inciso I do art. 47 da referida Lei, as empresas deverão apresentar
cronograma físico com as ações pertinentes para a eliminação do descarte de resíduos sólidos no mar.
O relatório do plano de gerenciamento de resíduos deverá ser apresentado em versão digital com periodicidade estabelecida na licença ambiental, incluindo planilhas em formato .ods contendo, no mínimo, a massa
de cada tipo resíduo e efluente que for destinado para disposição final em terra, conforme Apêndice II - Informações sobre disposição final, bem como outras informações relevantes, inclusive as licenças das empresas
encarregadas de transportar e destinar os resíduos e efluentes.
10. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA APRESENTAÇÃO NOS ESTUDOS AMBIENTAIS DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO
Detalhamento do procedimento adotado para controle de uso, descarte e monitoramento dos fluidos e efluentes, informando os tipos de fluidos a serem utilizados no decorrer da atividade e considerando as características
da unidade de perfuração.
Volumetria estimada de fluidos utilizados e de cascalho gerado, por fase, indicando a classificação quanto à sua base (aquosa ou não aquosa).
Deverá ser apresentado o Plano de Gerenciamento de Resíduos da atividade.
Deverá ser informado ainda o endereço eletrônico no sítio do IBAMA (http://licenciamento.ibama.gov.br/Petroleo/Temas Especiais - subpasta: Processo de fluidos de perfuração e complementares) que dará acesso às
informações do processo administrativo onde constam os produtos químicos previstos nas formulações de pastas de cimento, fluidos de perfuração e complementares, assim como o PMFC e o Plano de Amostragem
de Estoques após a aprovação.
11. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA APRESENTAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FLUIDOS
Deverá ser apresentada listagem de todos os produtos utilizados nas formulações de pastas de cimento, fluidos de perfuração e complementares, conforme Tabela 2, que deverá ser atualizada nos casos de inclusão,
exclusão ou alteração de produtos.
Tabela 2. Formulário de Produtos Químicos

. Nome Comercial Função Uso1 Fornecedor N° da FISPQ Data de emissão Revisão

.

1. Deverá ser informado o sistema em que o produto será utilizado (FPBA - Fluido de Perfuração de Base Aquosa; FPBNA - Fluido de Perfuração de Base Não Aquosa; FCBA - Fluido Complementar de
Base Aquosa; FCBNA - Fluido Complementar de Base Não Aquosa; PC - Pasta de cimento).

Deverá ser apresentada declaração de não utilização de produtos restritos por legislação ou outros conforme estabelecido no presente documento, em formulações de fluidos e pastas de cimento (Apêndice III
- Declaração de não utilização de produtos proibidos). No caso de atualização da listagem de produtos, deverá ser apresentada a declaração referente àqueles produtos incluídos ou alterados.

Deverão ser apresentadas as FISPQ's, em meio digital, segundo a Norma ABNT NBR 14725, de cada um dos produtos. Estas somente deverão ser reapresentadas quando houver atualização nos casos de revisão
ou novo fornecedor.

Deverão ser apresentados o Plano de Amostragem dos Estoques de Baritina e Base Orgânica e o Projeto de Monitoramento de Fluidos e Cascalhos para aprovação prévia à obtenção da licença ambiental.
Deverão ser apresentados, anualmente, no último dia útil do mês de março, os laudos referentes aos estoques de baritina e base orgânica solicitados no item 2. Os laudos devem ser acompanhados de listagem

das licenças ambientais em que a baritina e base orgânica foram efetivamente utilizadas, bem como dos volumes totais manuseados por ano.
Os resultados deverão também ser apresentados conforme Apêndice IV - Fichas de Informação dos Estoques de Baritina e Base Orgânica.

LUCIANO DE MENESES EVARISTO

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 856, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o 2º ciclo do Plano de Ação
Nacional para a Conservação das Aves
dos Campos Sulinos - PAN Campos Su-
linos, contemplando 18 táxons ameaçados
de extinção, estabelecendo seu objetivo
geral, objetivos específicos, espécies con-
templadas, prazo de execução, abrangên-
cia e formas de implementação, super-
visão e revisão (Processo SEI nº
02061.000060/2017-90).

A PRESIDENTE, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHI-
CO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no
uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº.
8.974, de 24 de janeiro de 2017, nomeada pela Portaria nº
475/MMA, de 27 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de outubro de 2016,

Considerando a Resolução CONABIO nº 4, de 25 de abril
de 2007, que dispõe sobre os ecossistemas mais vulneráveis às
mudanças climáticas, ações e medidas para sua proteção;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12
de abril de 2012, que disciplina os procedimentos para a ela-
boração, aprovação, publicação, implementação, monitoria, ava-
liação e revisão de planos de ação nacionais para conservação de
espécies ameaçadas de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando a Resolução CONABIO nº 6, de 03 de
setembro de 2013, que dispõe sobre as Metas Nacionais de
Biodiversidade e estabelece que, até 2020, o risco de extinção de
espécies ameaçadas terá sido reduzido significativamente, tendendo
a zero, e sua situação de conservação, em especial daquelas
sofrendo maior declínio, terá sido melhorada;

Considerando a Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014,
do Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa Na-
cional de Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-
Espécies;

Considerando a Portaria nº 444, de 17 de dezembro de
2014, do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece 698 es-
pécies da fauna brasileira como ameaçadas de extinção, de acordo
com seus anexos;

Considerando a Portaria ICMBio nº. 16, de 02 de março
de 2015, que dispõe sobre a atualização da denominação, da
localização e das atribuições dos Centros Nacionais de Pesquisa e
Conservação no âmbito do Instituto Chico Mendes e dá outras
providências; e

Considerando o disposto no Processo SEI nº
02061.000060/2017-90, resolve:

Art. 1º Aprovar o 2º ciclo de implementação do Plano de
Ação Nacional para a Conservação das Aves dos Campos Sulinos
- PAN Campos Sulinos.

Art. 2º O PAN Campos Sulinos tem o objetivo geral de
integrar iniciativas e esforços de pesquisa, gestão e proteção para
reduzir os fatores de ameaça e melhorar o estado de conservação
das aves ameaçadas dos Campos Sulinos e seus habitats.

§ 1º O PAN Campos Sulinos abrange e estabelece es-
tratégias prioritárias de conservação para 18 táxons de aves con-
sideradas ameaçadas de extinção, constantes da Lista Nacional
(Portaria MMA nº 444/2014), classificadas nas categorias: CR
(Criticamente Ameaçada) - Coryphistera alaudina, Gubernatrix
cristata e Leptasthenura platensis; EN (Em perigo) - Porzana
spiloptera, Scytalopus iraiensis e Urubitinga coronata; e VU (Vul-
nerável) - Alectrurus tricolor, Anthus nattereri, Asthenes hudsoni,
Circus cinereus, Pseudoseisura lophotes, Sporophila beltoni, Spo-
rophila hypoxantha, Sporophila melanogaster, Sporophila palustris,
Sporophila ruficollis, Xanthopsar flavus e Xolmis dominicanus.

§ 2º Estabelece de maneira concomitante estratégias para
conservação de outros nove táxons considerados beneficiados,
sendo oito categorizados nacionalmente como NT (Quase Amea-
çado) - Cinclodes pabsti, Cranioleuca sulphurifera, Drymornis brid-
gesii, Hydropsalis anomala, Limnoctites rectirostris, Polystictus
pectoralis, Sporophila cinnamomea e Sporophila pileata; e um na
categoria LC (menos preocupante) - Culicivora caudacuta.

§ 3º Para atingir o objetivo previsto no caput, o PAN
Campos Sulinos, com prazo de vigência até fevereiro de 2023,
foram estabelecidas 58 ações distribuídas em cinco objetivos es-
pecíficos, assim definidos:

I - Diminuição da perda de habitat das espécies do
PA N ;

II - Redução da captura de espécies que são alvo do
comércio ilegal;

III - Melhoria da integração entre entidades governa-
mentais, sociedade e setores produtivos;

IV - Manejo adequado dos habitats e manejo ex situ do
cardeal amarelo; e

V - Melhoria no conhecimento sobre as espécies alvo do
PAN, seus ambientes e impactos potenciais.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Con-
servação de Aves Silvestres ICMBio/CEMAVE a coordenação do
PAN Campos Sulinos, com supervisão da Coordenação Geral de
Estratégias para a Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação
e Monitoramento da Biodiversidade - ICMBio/DIBIO/CGCON.

Art. 4º PAN Campos Sulinos será monitorado anualmente,
para revisão e ajuste das ações, com uma avaliação intermediária
prevista para o meio da vigência do Plano e avaliação final ao
término do ciclo de gestão.

Parágrafo único. O Presidente do Instituto Chico Mendes
designará um Grupo de Assessoramento Técnico para auxiliar no
acompanhamento da implementação do PAN Campos Sulinos.

Art. 5º O presente Plano de Ação Nacional deverá ser
mantido e atualizado na página eletrônica do ICMBio.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais e, considerando a Nota Técnica/GM nº
138/2017, com fundamento no Princípio da autotutela estampado
no artigo 53, da Lei n. 9.784/99 resolve RETIFICAR a publicação
havida no DOU n.° 139, Seção 1 p. 202, de 21/07/2017, para,
onde se lê: EXCETO a Categoria Profissional dos conferentes,
copeiros(as), em empresas de transportes de cargas secas e mo-
lhadas, líquidas e gasosas, vivas, próprias e trabalhadores mo-
toristas e ajudantes nas empresas de materiais de construção,
depósito de bebidas, supermercados, trabalhadores nas empresas
coletoras de lixo e concreteiras nos municípios de Águas de
Lindóia, Amparo, Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Indaia-
tuba, Jaguariúna, Lindóia, Paulínia, Pedreira, Santo Antônio de
Posse, Serra Negra e Valinhos, Estado do São Paulo/SP, leia-se:
EXCETO a Categoria Profissional dos conferentes e copeiros (as)
em empresas de transportes de cargas secas e molhadas, líquidas
e gasosas, vivas, próprias nos seguintes municípios Águas de
Lindóia, Amparo, Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Indaia-
tuba, Jaguariúna, Lindóia, Paulínia, Pedreira, Santo Antônio de
Posse, Serra Negra e Valinhos, Estado do São Paulo/SP. Resolve
ainda SUSPENDER o registro sindical dos RODOVIÁRIOS -
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cam-
pinas e Região, CNPJ n.° 51.909.356/0001-83, processo n.°
24000.004725/91-18, por descumprimento do prazo de 60 dias,
para atualização do estatuto social com fundamento na decisão
Ministerial exarada na Nota Técnica n.° 53/2017/GM e no art. 33,
inciso II, da Portaria 326/2013. E, por fim, em cumprimento à
decisão judicial exarada nos autos da ação n.° 0010832-
89.2016.5.15.0131, em trâmite na 12ª Vara do Trabalho de Cam-
pinas, TRT15, resolve TORNAR SEM EFEITO a Nota Técnica
197/2016/GAB-CGRS/SRT/MTE, no sentido de ratificar a repre-
sentatividade do SINDCARGAS, CNPJ n. 01.584.678/0001-21,
processo n.° 46000.007509/96-91, como legítimo representante da
categoria profissional dos empregados das empresas de transporte
rodoviário de cargas com fulcro nos princípios da similitude e
especificidade que regem o Direito Coletivo externados nos artigos
511 e 570 da CLT.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
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